
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N9 2.516/94 

Dispe sobre concessão de aumento sala 

rial aos Servidores Municipais. 

O PREFEITO DO MUNICFIO DA VITÓRIA DE SAO ANT.KO. 

Faço saber ciue  a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a presente Lei: 

Arb. 1Q - Ficam reajustados era 50% (cinciuenta por cento) 

os valores dos vencimentos vigentes em março de 1994 dos Servidores 

ativos, inativos e comissionados do Poder Executivo Municipal. 

Are. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puli- 

c aç o. 

Art. 3 - Revogam-se as disposiçes em contrSrio. 

Vit6ria de Santo Anto, 14 de abril de 1994. 

ELIAS ALVTES DE 

-Prefeito - 


